
 

 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO PIAUÍ 
 

 

PORTARIA PR/PI Nº 51, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2012. 

 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na Lei 

9.327, de 09 de dezembro de 1996 e na Portaria PGR nº 513, de 23 de julho de 2003, 

RESOLVE:  

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 9.327/1996, de 09 de dezembro de 1996, 

que dispõe sobre a condução de veículo oficial no âmbito da Administração Pública Federal;  

CONSIDERANDO a existência de apenas um servidor ocupante do cargo de 

Técnico de Apoio Especializado – Transporte, lotado na Procuradoria da República no 

Município de Picos;  

CONSIDERANDO a demanda contida no Ofício nº 44/2012-PRM/PIC-GAB/FA, 

de 13 de novembro de 2012, oriundo da Procuradoria da República no município de Picos/PI;  

RESOLVE  

Art. 1º. Autorizar o servidor Lucas Gonçalves Macedo, ocupante do cargo de 

Técnico Administrativo, matrícula nº 22564-9, para, excepcionalmente, conduzir os veículos 

oficiais da Procuradoria da República no Município de Picos, restrito ao perímetro do referido 

município, quando do impedimento do servidor investido no cargo de Técnico de Apoio 

Especializado – Transporte.  

 

 

MARCO TÚLIO LUSTOSA CAMINHA 

Procurador da República 

Procurador-Chefe da PR/PI 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9327.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%209.327%2C%20DE%209,eu%20sanciono%20a%20seguinte%20Lei%3A&text=2%C2%BA%20Esta%20Lei%20entra%20em%20vigor%20na%20data%20de%20sua%20publica%C3%A7%C3%A3o.
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